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"Dispõe sobre o usc de músicas exclusivamente 

nacionais ras fsetividades oficiais”. 
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C ENS7 JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 
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FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e - 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Nas festividades oficiais programa- 

das pela Municipalidade será obrigatório o uso de músicas exclu 

sivamente nacionais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serã permitido o uso de mú- 

sica estrangeiras quando a natureza do espetáculo ou da exibi - 

ção o exigir. 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data - 

de sua publicação. 

Art. 39º - Revogam-se as disposições em contrã 

rio. . 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 20 de ju- 

nho de 1.988. 
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